CAMARA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO GUAPORE
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DE RONONIA

PARECER JURIDICO n.° 059/2019/SAPL

Em andlise ao projeto/mensagem sob o n.°. 057/2019 que
dispbe sobre “Dispde Sobre Abertura de Crédito Especial no Orcamento vigente,

e da Outras Providéncias”, temos a dizer o seguinte:
O projeto em questdo trata de pleitear junto ao legislativo
municipal abertura de créditos proveniente de transferéncia de convénio em favor

da Secretaria Municipal de Obras.

Além do crédito de convénio, ainda existe remanejamento em

face da necessidade de contrapartida a ser suportada pelo municipio.

A medida esta amparada pela lei 4.320/64, bem como se
apresenta correta a demonstracdo contabil dos mesmos, ndo restando Obice a
aprovacao do projeto em questdo que nao possui irregularidade.

Parecer favoravel.

Sé&o Miguel do Guaporé, 19 de dezembro de 2019.
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